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Ofício CT-EI/CIF nº 034/2022  

Vitória/ES, 20 de junho de 2022. 

 

Ao Comitê Interferderativo - CIF 

Presidência do Comitê Interfederativo  

Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA  

Setor de Clubes Esportivo Norte -SCEN, Trecho 2, Edifício Sede do Ibama – L4 Norte,  

Caixa Postal nº 09566, Brasília/DF CEP: 70818-900 

Ao Sr. Eduardo Fortunato Bim 

 
Assunto: Solicitação de Autorização de Custeio à membros e colaboradores 

 
Prezado senhor, 
 
A coordenação da Câmara Técnica de Economia e Inovação - CTEI, solicita a participação custeada dos 

membros  da CT-EI Margareth Batista Saraiva Coelho, Elis Braga Licks e Jose Alejandro Garcia Prado e 

dos colaboradores Ricardo Iannotti da Rocha e Juliana Pereira Louzada Valory, dos membros da CT-

BIO Fadima Guimarães de Ávila Augusto e Eduardo Sosti Perini e do membro da CT-SHQA Gilberto 

Arpini Sipiono,  na atividade da reunião de avaliação do status e revisão do Programa da Pesca e 

Aquicultura – PG16, no dia 05 de julho de 2022, em Brasília- DF, uma vez que a referida atividade não 

consta no PMT de julho de 2022.  

 

● ATIVIDADE:  Reunião de acompanhamento do status e revisão do PG 16 (Programa da 

Pesca e Aquicultura) 

● CLAÚSULA DO TTAC RELACIONADA: Cláusulas 116 a 123, 164 e 165 

● PROGRAMA RELACIONADO: PG 16 e PG 28 e 38 

● PERÍODO DA ATIVIDADE: 05/07/2022 

 

COLABORADORA 1  

● NOME: MARGARETH BATISTA SARAIVA COELHO 

● REPRESENTAÇÃO: SEAMA-ES 

● MUNICÍPIO DE ORIGEM: VITÓRIA/ES 

● DESTINO: BRASÍLIA/DF 

● JUSTIFICATIVA: A participação dos membros da CT-CEI, representante do SEAMA-ES se 

faz necessária na contribuição das discussões técnicas na avaliação de status e revisão 

do Programa da Pesca e Aquicultura – PG16 da Câmara Técnica de Economia e Inovação 

– CTEI. 
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COLABORADORA 2  

● NOME: ELIS BRAGA LICKS 

● REPRESENTAÇÃO: SETADES-ES 

● MUNICÍPIO DE ORIGEM: VITÓRIA/ES 

● DESTINO: BRASÍLIA/DF 

● JUSTIFICATIVA: A participação dos membros da CT-CEI, representante da SETADES-ES 

se faz necessária na contribuição das discussões técnicas na avaliação de status e revisão 

do Programa da Pesca e Aquicultura – PG16 da Câmara Técnica de Economia e Inovação 

– CTEI. 

 

COLABORADOR 3  

● NOME: JOSE ALEJANDRO GARCIA PRADO 

● REPRESENTAÇÃO: SEAG-ES 

● MUNICÍPIO DE ORIGEM: Vitória/ES 

● DESTINO: BRASÍLIA/DF 

● JUSTIFICATIVA: A participação dos membros da CT-CEI, representante da SEAG-ES se 

faz necessária na contribuição das discussões técnicas na avaliação de status e revisão 

do Programa da Pesca e Aquicultura – PG16 da Câmara Técnica de Economia e Inovação 

– CTEI. 

 

COLABORADORA 4  

● NOME: FADIMA GUIMARÃES DE ÁVILA AUGUSTO 

● REPRESENTAÇÃO: IEMA-ES 

● MUNICÍPIO DE ORIGEM: VITÓRIA/ES 

● DESTINO: BRASÍLIA/DF 

● JUSTIFICATIVA: A participação dos membros da CT-BIO, representante do IEMA-ES se 

justifica para contribuir nas discussões e avaliação dos status e revisão do PG 16 a partir 

dos dados de caráter social que envolvem as indenizações, lucro cessante, cadastro e 

auxílio financeiro emergencial dos pescadores e aquicultores atingidos pelo rompimento 

da barragem em Mariana.  

 

COLABORADOR 5 

● NOME: EDUARDO SOSTI PERINI 

● REPRESENTAÇÃO: IEMA-ES 
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● MUNICÍPIO DE ORIGEM: VITÓRIA/ES 

● DESTINO: BRASÍLIA/DF 

● JUSTIFICATIVA: A participação dos membros da CT-BIO, representantes do IEMA-ES se 

justifica para contribuir nas discussões e avaliação dos status e revisão do PG 16 a partir 

dos dados de caráter social que envolvem as indenizações, lucro cessante, cadastro e 

auxílio financeiro emergencial dos pescadores e aquicultores atingidos pelo rompimento 

da barragem em Mariana.  

 

 

COLABORADORA 6  

● NOME: JULIANA PEREIRA LOUZADA VALORY 

● REPRESENTAÇÃO: IEMA-ES 

● MUNICÍPIO DE ORIGEM: VITÓRIA/ES 

● DESTINO: BRASÍLIA/DF 

● JUSTIFICATIVA: A participação da representante do IEMA-ES se faz necessária na 

contribuição das discussões técnicas na avaliação de status e revisão do Programa da 

Pesca e Aquicultura – PG16 da Câmara Técnica de Economia e Inovação – CTEI. 

 

COLABORADOR 7  

● NOME: GILBERTO ARPINI SIPIONO 

● REPRESENTAÇÃO: IEMA-ES 

● MUNICÍPIO DE ORIGEM: Vitória/ES 

● DESTINO: BRASÍLIA/DF 

● JUSTIFICATIVA: A participação do membro da CT-SHQA, representante do IEMA-ES se 

faz necessária na contribuição das discussões técnicas na avaliação de status e revisão 

do Programa da Pesca e Aquicultura – PG16 da Câmara Técnica de Economia e Inovação 

– CTEI. 

 

COLABORADORA 8  

● NOME: RICARDO IANNOTTI DA ROCHA 

● REPRESENTAÇÃO: CASA CIVIL-ES 

● MUNICÍPIO DE ORIGEM: VITÓRIA/ES 

● DESTINO: BRASÍLIA/DF 
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● JUSTIFICATIVA: A participação do representante da CASA CIVIL-ES se faz necessária na 

contribuição das discussões técnicas na avaliação de status e revisão do programa da 

pesca e aquicultura – PG16 da Câmara Técnica de Economia e Inovação – CTEI. 

 

Sendo o que me cumpre, renovo votos de estima e consideração.  

 

Cordialmente,  

 
 

Hugo Santos Tofoli 
Coordenador da Câmara Técnica de Economia e Inovação 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

HUGO SANTOS TOFOLI
DIRETOR QCE-02

DIRTEC - ADERES - GOVES
assinado em 20/06/2022 11:25:24 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 20/06/2022 11:25:24 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por HUGO SANTOS TOFOLI (DIRETOR QCE-02 - DIRTEC - ADERES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-62TQ08
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